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Decreto no '1992

De 0ô de Novembro de 200ô.

Dispõe sobre a transposiçâo de recursos orçamentários.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais e de acordo corn o que preceitua o inciso lll do artigo 4o, da
Lei Municipal no 1.845, de 16 de Dezembro de 2005

DECRETA

Artigo 10- Fica a Coniadoria Municipal autorizada a efetuar a
transposição de dotações conÍorme segue:

DË

01 .031 "0001.2 01 -3.3.90.41.CIO
01.031.0001 1.01-4 4. f f i .5ã:S0

TOTAL

PARA

01 031 .0001.2.01 -3.3.90.30.00

TOTAL

Contribuição ao CEPAM R$1 000,00
Equipam" e Material Permanente R$1.000,00

R$2 000,00

Material de Consumo R$2 000,00

R$2.000,00

Artigo 20- Ëste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ern contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 06 de
Novembro de 2006
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